
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000023/2026  
Processo:  11188-00 2026
Autoria:  Tiago Bonecão, André Mariano, Cido Reis, Fiote, Negro Bússola, Marlon

Siqueira
Ementa:  Altera a Lei 15.275, de 12 de dezembro de 2025 que institui o Programa

Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis no Município de
Juiz de Fora.

  
  

Parecer Roberta Lopes Alves - Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,
Agropecuária e Defesa do Consumidor

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de número 23 de 2026, proposto pelo vereador Tiago
Rocha dos Santos e assinado em conjunto pelos vereadores André Luiz Gomes Mariano, Aparecido
Reis Miguel Oliveira, Carlos José de Souza, Jefferson da Silva Januário e Marlon Siqueira Rodrigues
Martins.

A proposição visa, em 2 artigos, alterar a disposição do caput do artigo 1º da Lei Municipal
15.275 de 2025, de forma a remover a disposição anterior que previa a retirada organizada dos
resíduos do centro da cidade e dos centros comerciais dos bairros.

A proposição tramitou perante o Poder Legislativo, sendo considerada legal e
constitucional pela Diretoria Jurídica. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação seguiu o
entendimento da Diretoria Jurídica, tendo as demais comissões e parlamentares opinado pelo seu
regular prosseguimento. Em manifestação de 08 de abril, solicitamos manifestação dos autores da
matéria diante de aparente omissão constatada entre o que o projeto se propôs a fazer em sua
justificativa e o que ele alcançaria na forma como estava disposto no projeto.

Os autores se manifestaram, em 25 de maio, acolhendo nossas sugestões, informando
que irão apresentar projeto substitutivo em plenário.

Essa é a síntese do necessário até o momento.

Considerando o que já consta em nossa manifestação anterior nesta Comissão e a
manifestação do autor, não vemos óbices à regular tramitação do projeto, motivo pelo qual o
liberamos para que siga até o plenário nos termos regimentais.

É o parecer.

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2026.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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